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Ofício SMGPG-DA nº 309-74/2018.
                                                       Canela, 30 de novembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 182/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 182/2018, que Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no orçamento corrente.

A presente matéria tem por finalidade suplementar recursos por excesso de arrecadação, referentes depósitos de valores correspondentes ao pagamento de cotas de patrocínio para o evento Sonho de Natal – 30ª Edição.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 182, de 30 de novembro de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no orçamento corrente.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta reais), no orçamento corrente, nas seguinte dotação orçamentária:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

03.01 – Secretaria de Turismo

0107 – Programa Temático II – Gestão de Marketing e Cultura

2.300 – Realização e Promoção de Eventos do Calendário Oficial de Eventos 

3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12466-4) Rec. 1189 


                         
R$  60.000,00
Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, o excesso de arrecadação do recurso 1189, conforme Balancete da Receita integrante do Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
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